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Estado do Rio Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 	 N. 012/91. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO ig - Todo p4dio em.construç;o ou a 	ser 

construído no Município de Cabo Frio, com mais de 02 (dois) pa 

vimentos, que uise em suas fachadas materiais, que necessitam de 

limpeza permanente, terá' obrigatoriamente dispositivos para fi 

xaçao e/ou sustentaçao de andaimes ou outros equipamentos de mo 

vimentaçao. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para a sustentaço dos andaimes 

ou outros equipamentos, fica vetado o usó de cordas. 

ARTIGO 22  - No projeto civil da edificaçao devera 

constar o tipo de andaime ou equipamentos a serem utilizados,as 

sim como tais dispositivos. 

ARTIGO 32.- A Secretaria Municipal ou orgao respon 

savel, st liberara o alvar de construçao, uma vez aprovado 	o 

projeto civil da edificaçao conforme o Artigo 22  desta Lei. 

ARTIGO 42  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaço. 

ARTIGO 52 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSÕE, 0, DE1ABR 	DE 1.991. 

/mrs. 

WALM1R ,ODRIG ES DE LACERDA 

Vereador - Autor 
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Estado do Rio Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 N. 012/91. 

continuaçao 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais 

JUSTIF !CATIVA: 

Na:tentativa de embelezamento de precitos, com a co 

locaçao de vidros e outros materiais que exigem uma limpeza per 

manente,. os construtores se esquecem da segurança daqueles que 

. 
ira° executar tais serviços. 

0 que se ve dar , o aflitivo cenprio de seres huma 
- 	p 

nos, dependurados como
f 

stmios em fragets cordas, jogando 	com 

suas vidas para defender os seus sustentos e de seus 	familia 

res .1 

Esta cena deprimente se repete numa alta 	frequen 

cia aos olhos dos que se sensibilizam com esta desumanidade 	e 

que na perplexidade da assistencia desta violencia, nao 	com 

preendem o to ínfimo valor qUe alguns atribuem aos seres huma 

nos. 
No se discute aqui a estetica, o embelezamento ou 

. 
a funcionalidade de tais Fachadas, mas e necessarto que haja me 

didas de segurança a manutençao das mesmas e e com tal finalida 

de que proponho o presente projeto. 

Ha que se compreender, que nao nos e possível a co 

nivencia ou a omisso frente a insegurança imposta a nossos tra 

balhadores e toda proposiçao que a detenha deve ser bem vinda. 

SALA DAS SESSÕFS, 01 DE ABR 	DE 1.991. 

WALM1R RODRIGUES DE LACERDA 

Vereador - Autor 
• 

/mrs. 


